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Carolina Raffagnato1

Sumário executivo

O Brasil, como um país de grandes dimensões e em constante desenvolvimento, enfrenta a 
probabilidade de desastres de natureza tanto natural quanto antropológica, e que envolvem 
elementos QBRN (Químicos, Biológicos, Radiológicos e Nucleares). Um exemplo notório disso 
ocorreu em 1987, no acidente envolvendo o césio-137 em Goiânia. Neste incidente, pessoas 
entraram em contato com resíduos nucleares provenientes de equipamentos abandonados 
no Instituto Goiano de Radiologia, o que resultou em óbitos devido à exposição radioativa. 
A classificação de desastres, conforme sua origem, está relacionada ao agente causador do 
desastre. Desastres naturais têm suas raízes em fenômenos e desequilíbrios naturais, como 
epidemias, pandemias e deslizamentos de terra. Por outro lado, desastres antropológicos 
são provocados por atividades humanas em seu ambiente, incluindo desenvolvimento tec-
nológico excessivo, uso irresponsável de recursos naturais e aumento na geração de resídu-
os. Além disso, desastres mistos ocorrem quando a ação humana intensifica desastres natu-
rais, como construções em áreas de risco, chuvas ácidas e inversões térmicas. Nos desastres 
naturais, encontra-se o subgrupo dos desastres biológicos, que são eventos que envolvem 
organismos vivos, como microrganismos (bactérias, vírus, fungos), plantas, animais, toxinas 
ou combinações desses elementos.

Mais especificamente, as mudanças climáticas podem perturbar os ciclos naturais e a biodi-
versidade, afetando a ecologia dos patógenos e aumentando o risco de surtos de doenças. A 
pandemia de COVID-19 é um exemplo claro de como desastres biológicos podem ter origem 
em interações complexas entre seres humanos, animais e meio ambiente. Portanto, enfren-
tar os desastres biológicos exige uma abordagem integrada que considere não apenas a saú-
de pública, mas também a mitigação das mudanças climáticas e a proteção dos ecossistemas 
como medidas fundamentais para reduzir os riscos associados a esses eventos. 

As Forças Armadas brasileiras desempenham um papel significativo na resposta a desastres 
biológicos, mobilizando recursos e pessoal para enfrentar emergências de saúde pública. Essas 
instituições têm uma longa história de envolvimento em situações de crise, incluindo pande-
mias e epidemias. Um exemplo notável ocorreu durante a pandemia de COVID-19, quando as 
Forças Armadas auxiliaram na montagem de hospitais de campanha, distribuição de suprimen-
tos médicos e transporte de pacientes.

A participação ativa das Forças Armadas na resposta a desastres biológicos, não apenas res-
guarda e contribui para a saúde pública, mas também solidifica a soberania nacional ao auxi-
liar a garantia da estabilidade interna. A colaboração efetiva entre as Forças Armadas, agên-
cias governamentais de saúde e outras entidades é imperativa para uma resposta robusta. 

1. Carolina Raffagnato é doutoranda em Ciências Militares pelo Programa de Pós-Graduação em Ciências Militares da Escola 
de Comando e Estado-Maior do Exército (ECEME). Possui mestrado em Ciências Militares pelo mesmo programa e bacharela-
do em Engenharia Química pela Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro (UFRRJ). Atualmente atua como pesquisadora 
no Núcleo de Biossegurança - NuBio, da Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz, onde realiza pesquisas sobre políticas públicas nas 
áreas de saúde pública, biodefesa e biossegurança. Também é pesquisadora no Laboratório de Governança, Gestão e Políticas 
Públicas (LabGGPP) e do Núcleo de Pesquisa em Desastres QBRN (NuPeD QBRN).

O uso das Forças Armadas em 
desastres biológicos
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Dessa forma, a capacidade das Forças Armadas de enfrentar desafios complexos, como de-
sastres biológicos, é crucial para a preservação da soberania nacional diante das ameaças 
emergentes.

Observa-se, no entanto, lacunas na sistematização desses atores, principalmente os milita-
res. Sugere-se, então:

I) Atualizaçāo dos planos norteadores brasileiros de resposta aos desastres biológicos, 
visando deixar claro o papel de cada ator no cenário de desastre, inclusive as Forças Ar-
madas; 

II) Maior inserção dos temas de desastres biológicos nos documentos militares e de De-
fesa; 

III) Uma mudança de paradigma para que a doutrina militar DQBRN (Defesa Química, 
Biológica, Radiológica e Nuclear) também envolva os Desastres QBRN; 

IV) E, finalmente, a criação de uma Política Nacional de resposta a desastres QBRN. 

Palavras-chave: Mudanças Climáticas; Desastres Biológicos; Forças Armadas; Soberania Na-
cional. 
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1. Introdução

As mudanças climáticas emergem como uma das questões prementes do século XXI, com 
impactos profundos e abrangentes em todo o planeta. À medida que as temperaturas globais 
continuam a aumentar, e os padrões climáticos se tornam mais extremos, os desastres natu-
rais relacionados ao clima estão se tornando cada vez mais frequentes e devastadores. No 
Brasil, um país de dimensões continentais e rica biodiversidade, essas mudanças climáticas 
estão deixando uma marca indelével em seu território e na vida de seus cidadãos. O país 
enfrenta uma série de desafios relacionados ao clima, que vão desde secas prolongadas no 
Nordeste até enchentes e deslizamentos de terra no Sul e Sudeste. A Amazônia, que abriga a 
maior parte da floresta tropical do mundo, também está sob crescente ameaça de incêndios 
florestais, desmatamento e perda de biodiversidade, o que em parte é atribuível às mudan-
ças climáticas. Estes eventos extremos têm sérias implicações para a segurança nacional, 
economia e qualidade de vida da população brasileira.

Nesse cenário de emergência climática, as Forças Armadas emergem como ator fundamental 
para a garantia da soberania e segurança nacionais. As mudanças climáticas têm aumentado 
a incidência e a severidade de desastres biológicos, como epidemias relacionadas a vetores 
e eventos climáticos extremos que afetam a propagação de patógenos (Barcellos, Corvalán 
e Silva, 2023). Esse panorama complexo destaca a imperatividade de uma abordagem in-
tegrada para resguardar a soberania nacional diante desses desafios inter relacionados. A 
habilidade das Forças Armadas em mobilizar recursos de forma ágil é essencial para lidar 
com emergências ligadas a desastres biológicos. Sua perícia logística e prontidão imediata 
são fundamentais para a execução de medidas de contenção, evacuação de áreas afetadas 
e distribuição eficaz de recursos médicos. Além disso, a prontidão das Forças Armadas em 
situações de crise desempenha um papel vital na preservação da ordem e segurança durante 
surtos de doenças, reforçando, assim, a resiliência da nação.

A atuação dos militares nesses eventos é crucial e prevista nos documentos oficiais - Consti-
tuição Federal de 1988, Portarias internas do Ministério da Defesa e doutrinas de cada Força, 
Exército, Marinha e Aeronáutica - pelo que se chama de missões subsidiárias. Estas se referem 
ao engajamento em atividades secundárias, além de sua função principal de defesa militar, 
como resposta a situações emergenciais e necessidades civis. Essas missões podem abran-
ger desde operações de apoio à comunidade até a participação em esforços humanitários e 
resposta a desastres. Quando aplicadas à resposta a desastres biológicos, as Forças Armadas 
desempenham um papel crucial na mitigação dos impactos adversos. Sua prontidão opera-
cional, habilidades logísticas e capacidade de mobilização rápida tornam-nas recursos valio-
sos para fornecer assistência humanitária, implementar medidas de contenção e coordenar 
esforços conjuntos com outras entidades, contribuindo assim para a preservação da saúde 
pública e reforçando a resiliência do país diante dessas crises específicas. Essa flexibilidade 
de atuação reflete a adaptabilidade das Forças Armadas às demandas contemporâneas, indo 
além do tradicional papel militar, para atender às necessidades emergentes da sociedade.

A interligação entre soberania nacional, Forças Armadas e gestão sustentável do meio am-
biente no Brasil reflete os desafios complexos enfrentados pelo país. A soberania nacional, 
compreendida aqui como a capacidade autônoma do Estado em tomar decisões em seu 
território, encontra-se inextricavelmente ligada à preservação e ao manejo sustentável dos 
recursos naturais. Nesse contexto, as Forças Armadas, enquanto guardiãs da soberania, de-
sempenham um papel vital na proteção das fronteiras e na manutenção da ordem interna, 
assumindo um papel estratégico na promoção da gestão ambiental sustentável.
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A extensão territorial e a rica biodiversidade do Brasil aliadas à ação humana sobre a natureza 
geram desafios, inclusive de ordem ambiental, como os desmatamentos, cujas consequên-
cias tendem a intensificar as mudanças climáticas. Diante desses desafios, as Forças Armadas 
assumem a responsabilidade de se envolver ativamente, contribuindo para a preservação 
de ecossistemas críticos e recursos naturais estratégicos. A gestão sustentável do meio am-
biente, portanto, transcende as considerações ambientais, tornando-se uma necessidade 
estratégica para a soberania nacional. Nessa perspectiva, a atuação coordenada das Forças 
Armadas, em colaboração com agências ambientais e diversos setores, torna-se essencial 
para promover práticas sustentáveis, monitorar atividades ilícitas e garantir a preservação 
ambiental alinhada aos interesses nacionais.

A soberania nacional não apenas envolve a capacidade de um Estado de agir autonoma-
mente, mas também requer a habilidade de responder eficazmente a desafios globais, como 
desastres biológicos amplificados pelas mudanças climáticas. Conforme argumentado ante-
riormente, as Forças Armadas, como agentes fundamentais para a defesa da soberania, de-
sempenham um papel vital na resposta a desastres, oferecendo recursos estratégicos, pron-
tidão operacional e coordenação eficaz. Ainda, a colaboração entre setores governamentais, 
militares, científicos e civis torna-se essencial para enfrentar de maneira holística essas com-
plexas interseções, visando à proteção da população, da infraestrutura e dos fundamentos 
que definem a soberania de uma nação. 

Desta maneira, esse texto tem o objetivo de analisar o papel das Forças Armadas na resposta 
aos desastres biológicos. A análise é feita a partir de documentos oficiais e revisão bibliográ-
fica e visa contribuir com melhorias para as próximas revisões de doutrina e de documentos 
oficiais. O documento será dividido em cinco partes, sendo a primeira esta introdução. A se-
gunda seção abordará como se deu a pandemia de COVID-19 e seus impactos, e a terceira 
tratará sobre desastres biológicos e seus marcos legais. A quarta parte, finalmente, trata do 
emprego das Forças Armadas nos desastres biológicos, e a quinta conclui o texto com consi-
derações finais e recomendações.

2. Contextualizando: o caso da COVID-19

Em que pese tenha acontecido uma pandemia em 2009, causada por um vírus influenza (o 
H1N1), e que ficou conhecida como gripe suína, fazendo com que toda estrutura de resposta 
aos desastres biológicos dos países fosse colocada em atuação e testada, é em 2020 que de 
fato uma grande pandemia ocorre, levando países ao colapso hospitalar, falta de insumos 
básicos para o combate à pandemia e tensões políticas no cenário internacional. Assim, as 
grandes instituições de cada país, sistematizadas na resposta a desastres biológicos, foram 
colocadas à prova durante a pandemia de COVID-19, quando a crise sanitária transbordou 
em outras crises.

Em 31 de dezembro de 2019, a primeira notificação oficial de uma pneumonia atípica foi feita 
por Wuhan, província de Hubei, na China. Apesar de a notificação ter acontecido em dezem-
bro, casos dessa pneumonia já estavam sendo rastreados desde novembro em todo mundo. 
Em 4 de janeiro de 2020, a Organização Mundial de Saúde notificou todos os seus países sig-
natários sobre a nova doença que havia surgido. Em 13 de janeiro do mesmo ano, o primeiro 
caso fora da China foi confirmado; no dia 26 de fevereiro de 2020, a doença foi confirmada no 
Brasil e, então, em 11 de março de 2020, a Organização declarou pandemia pela COVID-19. 

Do primeiro caso brasileiro até o dia 21 de agosto de 2023, o Brasil acumulou 37,7 milhões 
de casos positivos e 705 mil mortes relatadas. No mundo, somam-se 693,7 milhões de casos 
positivos, dos quais 6,9 milhões foram a óbito. Como perspectiva, a Primeira Guerra Mundial 
matou aproximadamente 10 milhões de pessoas durante quatro anos. O número de infec-
tados e óbitos já seria o suficiente para uma grande catástrofe, mas observando a dinâmica 
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mundial atual, imaginar as consequências de uma pandemia é ainda mais alarmante. O Re-
gulamento Sanitário Internacional (RSI) fala, por exemplo, sobre a interrupção das viagens e 
do comércio internacional:

Artigo 2 Propósito e abrangência 
O propósito e a abrangência do presente Regulamento são prevenir, proteger, 
controlar e dar uma resposta de saúde pública contra a propagação internacional 
de doenças, de maneiras proporcionais e restritas aos riscos para a saúde pública, 
e que evitem interferências desnecessárias com o tráfego e o comércio internacio-
nais (Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 2005, p. 18).

O documento é o marco internacional para prevenção, mitigação e resposta aos desastres 
biológicos que afetam diretamente a saúde pública, e o fragmento acima mostra que desde 
sua atualização, em 2005, a sistematização das ações sanitárias era necessária para que não 
houvesse paralisação do desenvolvimento tecnológico e do fluxo internacional de pessoas e 
bens de consumo. 

Cumpre notar que a expressão Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional 
(ESPII) só vai surgir na atualização de 2005 do RSI, de modo que as declarações de ESPII e de 
pandemia feitas pela Organização Mundial da Saúde (OMS) também começam a acontecer 
a partir desta data, uma vez que a nova versão do Regulamento traz um algoritmo para tais 
declarações. Desde então, a OMS fez sete declarações de ESPII e duas declarações de pande-
mia. As duas declarações de pandemia foram criticadas - a primeira julgada como feita cedo 
demais, e a segunda, como tarde demais. De fato, não é possível ter uma definição de cedo 
ou tarde nas declarações de pandemia, uma vez que foram feitas apenas duas vezes. O atraso 
da declaração permitiu que os países se preparassem para a chegada do vírus nos seus res-
pectivos territórios, no entanto, a organização de cada Estado para responder a pandemia foi 
variada: alguns se aparelharam mais, outros menos. 

A pandemia de COVID-19 reforçou a necessidade de debater o papel das Forças Armadas na 
resposta a desastres biológicos devido à magnitude e à complexidade do desafio enfrenta-
do. A crise evidenciou que, em situações de emergência, as Forças Armadas podem oferecer 
recursos logísticos, expertise em gerenciamento de crises e prontidão operacional, aspec-
tos essenciais para uma resposta eficaz. Além disso, a capacidade das Forças Armadas em 
mobilizar rapidamente recursos e coordenar esforços em larga escala foi fundamental para 
lidar com a disseminação do vírus, especialmente em áreas onde a infraestrutura civil estava 
sobrecarregada.

O debate sobre o envolvimento das Forças Armadas na resposta a desastres biológicos tor-
nou-se mais premente, destacando a importância de avaliar e aprimorar suas capacidades 
nesse contexto, reconhecendo a necessidade de uma abordagem integrada e colaborativa 
entre os setores militar e civil para fortalecer a resiliência nacional diante de ameaças bioló-
gicas globais. Essa discussão também é vital para a preservação da soberania nacional, uma 
vez que delineia a adaptação estratégica das Forças Armadas, não apenas como um compo-
nente de defesa, mas como um recurso valioso na proteção da saúde pública e na manuten-
ção da ordem interna e da soberania em tempos de crises biológica e climática.

3. Desastres biológicos e o marco legal para seu 
enfrentamento

Os desastres são óbices da sociedade moderna. São eventos originados de um incidente ou 
acidente e que rapidamente esgotam a capacidade local de resposta. Podem variar de in-
tensidade e possuir múltiplas origens, mas sempre colocam as estruturas básicas do local 
do evento em sobrecarga. Instituições civis e militares, órgãos governamentais e não gover-
namentais, sistemas públicos e privados são acionados para pronta resposta, dependendo 
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da extensão e da intensidade do desastre. A natureza complexa do evento faz com que a or-
ganização da resposta seja igualmente complexa. No Brasil, o esgotamento dos recursos de 
resposta da comunidade onde ocorreu o desastre já aponta para o acionamento das Forças 
Armadas. E especificamente no caso de desastres que envolvam substâncias químicas, bioló-
gicas, radiológicas e/ou nucleares, a capacidade de resposta treinada é exclusiva das Forças 
Armadas, uma vez que são treinados para Defesa Química, Biológica, Radiológica e Nuclear 
(DQBRN) e apresentam contingentes em prontidão para resposta.

Ao longo dos séculos, os registros históricos da humanidade demonstram os danos devasta-
dores provocados pelos desastres biológicos devido ao surgimento de doenças epidêmicas, 
tais como a peste negra, a gripe espanhola e a varíola, citando, tão somente, as mais graves, 
que ceifaram milhões de pessoas. 

Cerca de 60% das doenças infecciosas humanas têm origem zoonótica, e 75% das doenças 
emergentes (novas doenças), como ebola e COVID-19, têm origem em animais. A OMS defi-
ne zoonose como “uma doença infecciosa que passa de um animal não-humano para um 
humano” (WHO, 2020, tradução nossa). As zoonoses representam grandes ameaças para a 
saúde pública, as políticas socioeconômicas e o meio ambiente, em um contexto mundial. 
É provável que haja múltiplas causas para o surgimento de novas doenças, mas uma delas é 
o tamanho e a densidade da população, em nível global, que chega à casa dos 8 bilhões de 
habitantes. Com a tendência de ampliação desse número nas próximas décadas, o excesso 
populacional acaba por impulsionar mudanças drásticas na dinâmica ambiental planetária 
e leva à escassez de recursos naturais e ao agravo do impacto nos ecossistemas ambientais 
(Enserink, 2003; Dobson, 2020).

As mudanças climáticas têm aumentando significativamente a ocorrência dos desastres bio-
lógicos. À medida que as temperaturas globais se elevam, os ecossistemas se tornam mais 
vulneráveis a eventos extremos, como secas prolongadas, enchentes e incêndios florestais. 
Isso cria condições propícias para a disseminação de doenças transmitidas por vetores, como 
malária e dengue, à medida que os habitats desses vetores se expandem. Além disso, as mu-
danças climáticas podem perturbar os ciclos naturais e a biodiversidade, afetando a ecologia 
dos patógenos e aumentando o risco de surtos de doenças. Portanto, enfrentar os desastres 
biológicos exige uma abordagem integrada que considere não apenas a saúde pública, mas 
também a mitigação das mudanças climáticas e a proteção dos ecossistemas, como medidas 
fundamentais para reduzir os riscos associados a esses eventos.

Conforme o relatório intitulado “Atlas de Mortalidade e Perdas Econômicas de Extremos de 
Tempo, Clima e Água”, elaborado pela Organização Meteorológica Mundial (OMM) em colabo-
ração com o Escritório das Nações Unidas para a Redução do Risco de Desastres (UNDRR), as 
mudanças climáticas e os eventos extremos vêm provocando aumento nos desastres natu-
rais nos últimos cinquenta anos. Os desastres ambientais, entre 1970 e 2019, equivaleram a 
50% de todos os desastres, causando 45% de todas as mortes reportadas no período e 74% 
de todas as perdas econômicas (World Meteorological Organization, 2021). 

O dispositivo legal brasileiro que sistematiza a resposta aos desastres e dá outras providên-
cias é a Lei 12.608 de 2012. A Lei institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNP-
DEC), dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC) e o Conselho 
Nacional de Proteção e Defesa Civil (CONPDEC) e autoriza a criação de um sistema de in-
formações e monitoramento de desastres. A definição de desastre utilizada na PNPDEC é a 
estabelecida pela Instrução Normativa 02/2016, do extinto Ministério da Integração Nacional, 
atual Ministério do Desenvolvimento Regional: “resultado de eventos adversos, naturais, tec-
nológicos ou de origem antrópica, sobre um cenário vulnerável exposto a ameaça, causando 
danos humanos, materiais ou ambientais e consequentes prejuízos econômicos e sociais” 
(Brasil, 2012, p. 25).

Os desastres podem ser classificados segundo a sua origem em três tipos, como mostrado 
na tabela abaixo:

"As mudanças climáticas 
têm aumentando 

significativamente a 
ocorrência dos desastres 

biológicos. À medida 
que as temperaturas 
globais se elevam, os 

ecossistemas se tornam 
mais vulneráveis a 

eventos extremos, como 
secas prolongadas, 

enchentes e incêndios 
florestais."

"Portanto, enfrentar 
os desastres biológicos 
exige uma abordagem 

integrada que considere 
não apenas a saúde 

pública, mas também a 
mitigação das mudanças 

climáticas e a proteção 
dos ecossistemas, como 
medidas fundamentais 

para reduzir os riscos 
associados a esses 

eventos."
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Tabela 1. Classificação de desastres segundo sua origem

 

Fonte: Adaptado de Glossário de Defesa Civil, 2009.

De acordo com a Classificação e Codificação Brasileira de Desastres (COBRADE), a pandemia 
é classificada como um desastre natural, do grupo dos biológicos, do subgrupo epidemias e 
do tipo doenças infecciosas virais. O desastre biológico é um evento que, por si só, já nasce do 
esgotamento da capacidade de resposta local, exigindo uma coordenação a nível nacional e 
internacional de todos os atores envolvidos na gestão e governança de desastres biológicos.

Além da PNPDEC, o Brasil também possui o Plano de Resposta às Emergências de Saúde 
Pública (PRESP), de 2014, que estabelece a resposta do Ministério da Saúde e seu sistema 
orgânico no enfrentamento de uma Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN). O documento possui um algoritmo que indica toda a próxima ação do Ministério da 
Saúde durante a resposta a uma emergência de saúde pública. O terceiro documento de im-
portância para a resposta a desastres biológicos é o Plano de Contingência para Emergências 
em Saúde Pública por Agentes Químicos, Biológicos, Radiológicos e Nucleares (2014). Esse 
último foi feito visando o momento histórico em que o Brasil foi palco de grandes eventos, 
como a Copa do Mundo FIFA (2014) e os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de Verão (2016). 
Dada a sua origem, este documento visava mais a sistematização das ações durante eventos 
de massa, pelos quais o país poderia se tornar palco de algum ataque, por exemplo. Não foi 
feita uma análise e criação de algoritmos para desastre biológico especificamente, ainda que 
o documento seja do Ministério da Saúde.

Um desastre biológico é um desastre do tipo QBRN: Químico, Biológico, Radiológico ou Nu-
clear. O Sistema de Defesa Química, Biológica, Radiológica e Nuclear do Exército (SisDQBR-
NEx) prevê ações de caráter permanente concernentes à capacitação de recursos humanos 
e à prontidão operacional, de modo a permitir uma resposta pronta e efetiva a uma ameaça, 
incidente/acidente ou desastre envolvendo agentes QBRN. Esse sistema é pautado pela inte-
roperabilidade com as demais Forças Armadas na consecução de ações conjuntas, bem como 
pela atuação integrada com os demais atores governamentais e não governamentais (Brasil, 
2012). Na próxima seção, será abordado o emprego das Forças  na resposta a contextos mar-
cados por tais desastres.
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4. O emprego das Forças Armadas em desastres 
biológicos

Antes de iniciar essa seção, é necessário expandir alguns conceitos. No Brasil, existe um do-
cumento chamado “Manual para a Decretação de Situação de Emergência ou de Estado de 
Calamidade Publica”, de 2012. Como o nome sugere, é um manual que norteia as declara-
ções nacionais de Situação de Emergência ou de Calamidade Pública. Segundo o Manual, as 
definições de Situação de Emergência e de Calamidade Pública são, respectivamente: “re-
conhecimento (legal) pelo poder público de situação anormal, provocada por desastres, cau-
sando danos superáveis (suportáveis) pela comunidade afetada”, e “reconhecimento (legal) 
pelo poder público de situação anormal, provocada por desastres, causando sérios danos à 
comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus integrantes” (adaptado de 
UFSC, 2012, p. 8).

A declaração de qualquer um desses dois estados faz com que estruturas específicas sejam 
ativadas e que o ente que declarou a situação (município, estado ou federação) ganhe algum 
grau de autonomia legal e fiscal. Primeiro há a declaração de Situação de Emergência, segui-
da pela declaração de Estado de Calamidade Pública, se ainda for necessária. É nesse mo-
mento que as Forças Armadas podem atuar no desastre, independente da sua natureza, pois, 
segundo a Constituição Federal de 1988, a atuação dos militares só pode ocorrer mediante o 
pedido do Presidente da República (Brasil, 1988; 2007).

O uso das Forças Armadas em situações de não-guerra é constitucional no Brasil. A Constitui-
ção Federal de 1988 traz em seu artigo 42 que as Forças Armadas estão sob a autoridade do 
Presidente da República em situações de Garantia da Lei e da Ordem (GLO).

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Ae-
ronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com 
base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da Re-
pública, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, 
por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem (Brasil, 1988).

Em complemento, o Decreto 3.897, de 2001, diz que “é de competência exclusiva do Presi-
dente da República a decisão de emprego das Forças Armadas na garantia da lei e da ordem”, 
quando “consideram-se esgotados os meios previstos no art. 144 da Constituição, inclusi-
ve no que concerne às Polícias Militares, quando, em determinado momento, indisponíveis, 
inexistentes, ou insuficientes ao desempenho regular de sua missão constitucional” (Brasil, 
1988).

Além da Constituição Federal de 1988, a Lei Complementar nº 97, de 1999, traz as contribui-
ções subsidiárias das Forças Armadas. O Artigo 16 diz que “cabe às Forças Armadas, como 
atribuição subsidiária geral, cooperar para o desenvolvimento nacional e a defesa civil, na 
forma determinada pelo Presidente da República”. Essas contribuições envolvem o auxílio da 
engenharia, o apoio no patrulhamento de fronteiras e também o auxílio à defesa civil. Dessa 
maneira, num desastre QBRN, que já nasce do esgotamento das forças de resposta local, o 
uso das Forças Armadas é fundamental.

Marinha, Exército e Aeronáutica atuam diretamente junto a diversos segmentos da 
sociedade, participando da vida da população no apoio a eventos comunitários, 
ações cívico-sociais, campanhas de saúde pública e no socorro a vítimas de de-
sastres naturais. Por meio de unidades militares espalhadas por todo o território 
nacional, as Forças Armadas atuam no suporte logístico-operacional em casos de 
calamidade, reduzindo o prazo de resposta das autoridades frente às contingên-
cias (Ministério da Defesa, 2020b).

O uso das Forças Armadas em missões subsidiárias desempenha um papel crucial no apoio à 
resposta a desastres biológicos. Em situações de emergência, como pandemias ou surtos de 
doenças, as Forças Armadas podem ser mobilizadas para fornecer assistência humanitária e 
apoio logístico. Suas capacidades operacionais, que incluem transporte, logística e pessoal 
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treinado, podem ser fundamentais para a rápida mobilização de recursos e o estabelecimen-
to de infraestrutura temporária, como hospitais de campanha.

A Estratégia Nacional de Defesa (END) é o documento que direciona o Brasil quanto às medi-
das que devem ser implementadas para que os Objetivos Nacionais de Defesa (OND) sejam 
alcançados. É o vínculo entre o posicionamento do país nas questões de defesa e as ações ne-
cessárias para que o país tenha capacidade de defender seus valores fundamentais. O texto 
traz ainda as Ações Estratégicas de Defesa (AED’s). Cabe aqui destacar a AED-26: 

Incrementar as capacidades das Forças Armadas em sua autodefesa e para contri-
buir com os órgãos de Proteção e Defesa Civil, na prevenção, mitigação, prepara-
ção, resposta e recuperação, em eventos adversos de natureza biológica, química, 
radiológica ou nuclear (Ministério da Defesa, 2020a).

No contexto brasileiro, as ameaças relacionadas a elementos Químicos, Biológicos, Radioló-
gicos e Nucleares (QBRN) surgem, predominantemente, de acidentes e desastres acidentais, 
pois o país não enfrenta uma ameaça declarada de ações hostis com esses elementos. Essas 
ameaças estão frequentemente associadas a eventos não intencionais, como vazamentos 
industriais, incidentes químicos e desastres naturais que envolvem materiais biológicos. A 
ausência de uma ameaça direta não exclui a necessidade de preparação e resposta eficaz a 
eventos QBRN, dado que acidentes e desastres acidentais podem resultar em impactos signi-
ficativos na segurança pública e ambiental. 

A importância estratégica de as partes especializadas em Defesa QBRN das Forças Armadas 
permanecerem constantemente prontas para responder a tais crises está intrinsecamente 
ligada à preservação da soberania nacional. Estas forças desempenham um papel crucial 
na mitigação dos riscos associados a eventos QBRN. Ao estarem preparadas para a resposta 
rápida e eficaz diante de incidentes QBRN, as Forças Armadas não apenas protegem a po-
pulação e o meio ambiente, mas também consolidam a capacidade do Estado em lidar com 
desafios complexos e imprevisíveis. Essa prontidão contínua não apenas reforça a autonomia 
nacional, mas também representa um componente essencial da soberania, assegurando a 
capacidade de resposta autônoma e eficiente diante de situações emergenciais que possam 
comprometer a integridade do território e a segurança dos cidadãos.

As Diretrizes de Biossegurança, Bioproteção e Defesa Biológica do Ministério da Defesa são 
documentos que mostram que as Forças Armadas estão preparadas tanto para o desastre 
acidental, quanto para o intencional. Existem duas versões do documento que foram feitas 
em momentos estratégicos. A primeira é de 2013 - Portaria Normativa 585, do Ministério da 
Defesa -, quando o Brasil se preparava para receber a Copa do Mundo FIFA, ocorrida em 2014, 
e os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos, que aconteceram em 2016, ou seja, quando o país 
poderia se tornar palco de um ataque com substâncias QBRN. Já a segunda é feita em 2023 
- Portaria Normativa 2.312, do Ministério da Defesa -, após três anos da declaração de pan-
demia pela COVID-19, quando o mundo inteiro voltava à normalidade logo após um desastre 
biológico de proporções enormes. 

A existência de um documento de diretrizes de biossegurança e bioproteção para as Forças 
Armadas é de suma importância, considerando o cenário global contemporâneo e os desa-
fios complexos que envolvem ameaças biológicas, intencionais ou não. Ao estabelecer dire-
trizes claras, o documento facilita a uniformidade de práticas e procedimentos, garantindo 
uma abordagem consistente diante de potenciais ameaças biológicas. 

Essa seção mostra que o emprego das Forças Armadas no combate à pandemia é previsto 
pela própria estratégia brasileira, de modo que seu uso não só é legítimo, como esperado. No 
entanto, como já discutido, a coordenação da resposta a pandemias, como a de COVID-19, 
precisa de um esforço tanto na esfera pública quanto na privada, envolvendo também civis e 
militares, agindo conjuntamente para a minimização dos impactos da crise. 

Tendo como objeto de estudo a relação civil-militar em desastres, verifica-se que a atuação 
conjunta entre os atores envolvendo emergências complexas, como operações humanitárias 

"A ausência de uma 
ameaça direta não 

exclui a necessidade de 
preparação e resposta 

eficaz a eventos QBRN, 
dado que acidentes e 
desastres acidentais 

podem resultar em 
impactos significativos 
na segurança pública e 

ambiental. "

"Ao estarem preparadas 
para a resposta rápida 

e eficaz diante de 
incidentes QBRN, as 
Forças Armadas não 

apenas protegem a 
população e o meio 

ambiente, mas também 
consolidam a capacidade 

do Estado em lidar com 
desafios complexos 

e imprevisíveis. Essa 
prontidão contínua 

não apenas reforça a 
autonomia nacional, mas 

também representa um 
componente essencial da 

soberania, assegurando 
a capacidade de resposta 

autônoma e eficiente 
diante de situações 

emergenciais que 
possam comprometer a 

integridade do território 
e a segurança dos 

cidadãos."
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em casos de conflitos armados ou desastres naturais, não é um acontecimento recente. De 
acordo com Apte (2009), as capacidades, como a estrutura de comando e controle dos mi-
litares, podem ser aplicadas em operações humanitárias, e ademais, são fundamentais na 
ocorrência de situações mais graves, como guerras e desastres. Segundo Euphra (2013), as 
Forças Armadas em situações de calamidade pública têm suas operações direcionadas a for-
necer assistência, conforto e proteção em operações que buscam salvar vidas. Dessa forma, 
tais ações visam facilitar ou obter acesso a civis, pois assim garantem proteção e assistência 
adequada. Finalmente, ao reforçar a preparação para desastres e ao reduzir riscos, os atores 
envolvidos procuram desenvolver suas capacidades em atores locais e prevenir os impactos 
de desastres ou conflitos.

A atuação militar tem sido um ponto bastante comum observado nos desastres mais recen-
tes, com destaque ao suporte e ajuda durante operações de ajuda humanitária, devido à 
sua estrutura organizacional e capacidade logística (Apte, 2009; Heaslip et al., 2012). Entre 
os atores envolvidos nestas operações, as Forças Armadas são as primeiras a atuarem, pois 
normalmente possuem capacidades materiais que podem ser implantadas de forma rápida, 
além de capacidades operacionais, consideradas essenciais em resposta a desastres, como 
segurança, transporte e logística, construção e reparação, comando, controle, preparação, 
cuidados médicos, etc (Petit e Beresford, 2005).

Teoricamente, a coordenação entre os esforços civis e militares se dá como último recurso, 
no que diz respeito a operações de ajuda humanitária, segundo as Diretrizes Civil e Militar de 
Referências para Emergências Complexas (Ocha, 2008). Desta forma, o último recurso deve 
assegurar que as Forças Armadas deem suporte às operações humanitárias quando consta-
tada a insuficiência de recursos civis adequados para a situação. Deve-se sempre priorizar 
nestes casos a ação imediata sobre a urgência de uma demanda, o controle civil sobre meios 
militares e o tempo limitado para a utilização de tais meios.

Segundo Tomassini e Wassenhove (2009), o sucesso em operações como esta se deve à re-
dução da vulnerabilidade da população, amenizando suas necessidades imediatas com re-
cursos localmente escassos e um mínimo espaço de tempo. Os papeis militares geralmente 
atribuídos nessas operações consistem em gerar um ambiente seguro para que organizações 
civis possam trabalhar, bem como fornecer transporte e comunicações, dentre outros. Con-
tudo, diante da difícil realidade de um desastre, Van Wassenhove (2006) ressalta certas difi-
culdades para alinhar os papeis dos militares e das organizações civis.

Em relação à caracterização da pandemia de COVID-19 como um tipo de crise humanitária, 
percebe-se a grave ameaça às populações mais vulneráveis, principalmente em países mais 
pobres, com sistemas de saúde frágeis e dependentes de ajuda externa. Consequentemente, 
tal ameaça é acarretada não apenas pela falta de condições de proteção em face à propaga-
ção do vírus devido às frágeis estruturas de saúde e higiene, mas também na falta estrutural 
de apoio, devido à redução dos orçamentos destinados à ajuda humanitária e de emergência 
nestes contextos (Nascimento, 2020).

As Forças Armadas são as detentoras da capacidade de resposta a desastres QBRN, inclusive 
e principalmente aqueles que afetam diretamente o Sistema de Saúde, como os biológicos. 
Os militares atuam na logística, na organização e na resposta como um todo, além de possu-
írem toda a infraestrutura de descontaminação. No entanto, há de se levar em consideração 
o efeito psicológico do uso das Forças Armadas em desastres biológicos. A ação dos militares 
pode contribuir para o aumento da percepção de risco da população, ao mesmo tempo em 
que pode aumentar a sensação de segurança.

Por um lado, a presença ostensiva de forças militares pode aumentar a percepção de risco, 
especialmente se associada a eventos catastróficos. A visibilidade das operações militares 
pode intensificar a sensação de que a situação é mais grave do que inicialmente percebida, 
podendo gerar apreensão e ansiedade entre os cidadãos. No entanto, por outro lado, a pre-
sença militar também contribui significativamente para aumentar a sensação de segurança. 
A expertise técnica, a prontidão operacional e a capacidade de mobilização rápida das Forças 
Armadas transmitem à população uma mensagem de eficácia na gestão de crises, gerando 
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confiança e tranquilidade. A atuação coordenada dos militares não apenas oferece respostas 
imediatas a desastres, mas também reforça a percepção de que medidas adequadas estão 
sendo implementadas para proteger vidas e propriedades, contribuindo para um sentimento 
de segurança coletiva.

Além disso, a presença das Forças Armadas destaca a importância da preparação e da pron-
tidão institucional, transmitindo a mensagem de que o Estado possui recursos e estratégias 
para enfrentar adversidades. Essa visibilidade pode, portanto, moldar a percepção da po-
pulação em relação à competência do governo na gestão de crises, o que, por sua vez, pode 
influenciar a confiança geral na capacidade do país em enfrentar desafios emergenciais. Além 
disso, a pronta capacidade para lidar com problemas tão complexos pode ser vista como 
mais um indicativo de soberania e autonomia nacional, uma vez que o país fica reconhecido 
nacional e internacionalmente pela sua boa capacidade de lidar com as crises. Portanto, em-
bora a atuação militar possa inicialmente parecer controversa, na medida em que, por exem-
plo, pode intensificar a percepção de risco da população, também desempenha um papel 
fundamental em proporcionar uma sensação de segurança nacional através de sua resposta 
eficaz e visível diante de desastres, nacional e internacionalmente.

5. Considerações Finais

A resposta aos desastres biológicos é complexa e requer a colaboração e a coordenação de 
uma variedade de atores, cada um desempenhando um papel fundamental em sua própria 
esfera de especialização. Desde as autoridades de saúde pública até as Forças Armadas, a 
contribuição de cada entidade é essencial para garantir uma resposta eficiente e abrangente. 
A interconexão desses atores reflete a importância de uma abordagem multidisciplinar para 
enfrentar os desafios dos desastres biológicos, protegendo a saúde e o bem-estar das popu-
lações afetadas. A coordenação eficaz e a comunicação contínua entre esses parceiros são 
as bases para uma resposta efetiva e resiliente a desastres biológicos, visando proteger as 
comunidades e garantir uma recuperação sustentável.

A atuação das Forças Armadas em desastres biológicos representa um elemento crucial na 
resposta a emergências de saúde pública. Sua capacidade de mobilização rápida, recursos 
logísticos e treinamento em situações de crise são inestimáveis quando se trata de fornecer 
assistência humanitária, estabelecer hospitais de campanha e coordenar esforços em áreas 
afetadas. Além disso, as Forças Armadas frequentemente desempenham um papel essencial 
na logística de distribuição de suprimentos médicos e na proteção de infraestruturas críticas.

No entanto, a atuação das Forças em desastres biológicos deve ser cuidadosamente coorde-
nada com as autoridades de saúde pública e outros atores relevantes, para garantir uma res-
posta integrada e eficiente. O equilíbrio entre o apoio humanitário, a segurança e a aplicação 
da lei é fundamental, e a transparência e a prestação de contas são essenciais para garantir 
que as operações militares atendam às necessidades da população afetada e respeitem os 
direitos humanos.

Diante do exposto, recomenda-se:

Atualizaçāo dos planos norteadores brasileiros de resposta aos desastres biológicos 
A COVID-19 evidenciou a importância crítica de manter os planos de resposta a desastres 
atualizados no Brasil. A pandemia trouxe desafios singulares que demandaram adap-
tações rápidas e estratégias eficazes para conter a propagação do vírus e mitigar seus 
efeitos. A principal lição extraída é que os planos de resposta precisam ser flexíveis e 
constantemente revisados para abordar ameaças emergentes, sejam elas de natureza 
biológica, climática ou outras. A experiência com a COVID-19 sublinha a necessidade de 
uma abordagem ágil e multidisciplinar na preparação e resposta a desastres, asseguran-
do uma proteção eficaz da população em crises futuras.
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Maior inserção dos temas de desastres biológicos nos documentos militares e de 
Defesa
A maior inserção dos temas de desastres, especialmente os biológicos, nos documentos 
de defesa das Forças Armadas no geral e das Forças Singulares é de suma importância, 
pois reflete o reconhecimento de que esses eventos representam ameaças significativas 
para a segurança nacional. A capacidade de um país de proteger sua população, infra-
estruturas críticas e recursos naturais em face de desastres biológicos é essencial para 
sua resiliência e estabilidade. Além disso, a integração de estratégias e planos de ação 
para lidar com desastres biológicos em documentos de defesa demonstra uma aborda-
gem abrangente e multidisciplinar para a segurança nacional, que não se limita apenas a 
ameaças tradicionais, mas também considera as complexas e interconectadas questões 
de saúde pública, meio ambiente e segurança global.

Uma mudança de paradigma para que a doutrina militar DQBRN (Defesa Química, 
Biológica, Radiológica e Nuclear) também envolva os Desastres QBRN
Entender que uma maior ênfase nos desastres Químicos, Biológicos, Radiológicos e Nu-
cleares na doutrina militar brasileira é de importância crítica para garantir a prontidão 
das Forças Armadas em enfrentar ameaças complexas e diversas. Essa expansão da 
abordagem fortalece a capacidade de resposta em situações de crise envolvendo esses 
elementos, contribuindo significativamente para a segurança nacional e a preservação 
da saúde pública. Essa adaptação estratégica reflete a necessidade de estar preparado 
para desafios emergentes, assegurando uma defesa efetiva do país em uma variedade de 
cenários. Tal mudança de paradigma é fundamental pois, dado a geopolítica do país, é 
mais provável um acidente do que um evento intencional envolvendo substâncias QBRN.

E, finalmente, a criação de uma Política Nacional de resposta a desastres QBRN  
A criação de uma Política Nacional de resposta a desastres que envolvam substâncias 
Químicas, Biológicas, Radiológicas e Nucleares (QBRN) é fundamental para prevenir, pre-
parar-se e responder eficazmente a ameaças complexas. Essa política permitiria a identi-
ficação de riscos, o treinamento de profissionais, a coordenação de respostas rápidas e a 
proteção de infraestruturas críticas, contribuindo para a minimização de danos à saúde 
pública, ao meio ambiente e à economia. Além disso, permitiria que os atores fossem 
sistematizados e treinados antes de o evento acontecer.
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Maria Amélia Enríquez1

Sumário executivo

É inquestionável a importância da mineração para assegurar a base material da civiliza-
ção desde os tempos pré-históricos, porém essa importância tem sido mais intensa nesta 
era do antropoceno, daí a relevância de ter acesso aos bens minerais, uma vez que eles 
garantem vários tipos de seguranças, desde a cambial, de suprimentos, socioambiental 
até tributária, entre outras. No entanto, na medida em que o mundo se adensa e que os 
espaços livres escasseiam, a mineração precisa demonstrar sua plena viabilidade, inclu-
sive, nos espaços utilizados para conservação ambiental. No Brasil, por volta de um terço 
do território é constituído por áreas especialmente protegidas, incluindo os territórios das 
comunidades indígenas, e, no caso da Amazônia Legal, esse percentual é de quase 44%. 
Assim, para equacionar as seguranças que a mineração proporciona com a conservação 
ambiental é condição sine qua desconstruir mitos que têm restringido um diálogo verda-
deiro entre o setor mineral e amplos segmentos da sociedade, tais como: 1) menosprezar a 
existência de conflitos, 2) insistir que a mineração ocupa uma pequena fração do território 
e que, portanto, não gera impactos significativos, e 3) desconsiderar a população que habi-
ta e usa os territórios das minas, seus valores e sua cultura.

Considerando esses dilemas, como recomendações o estudo destaca que:

• A mineração não apenas precisa adotar os melhores protocolos, mas também co-
nhecer em profundidade o território no qual irá atuar, pois o contexto local faz toda 
a diferença. Esse conhecimento vai permitir cocriar prosperidade compartilhada, e 
isso adquire importância estratégica na medida em que a mineração avança para 
territórios periféricos.

• A licença social para operar (LSO), embora não seja uma norma legal, é uma prática 
a ser buscada a fim de que a mineração seja legitimada junto à sociedade e o poder 
público locais.

• É preciso incentivar a prosperidade socioeconômica, especialmente no caso da 
Amazônia, por meio do estímulo à agregação de valor aos bens extraídos, do refor-
ço às cadeias de fornecedores, do investimento em ciência, tecnologia e inovação 
junto aos centros de pesquisas e universidades da região minerada. Programas de 
compras locais também devem ser adotados a fim de estimular a criação de novos 
negócios e agregação local de valor.

• Na frente da outorga de títulos minerais, especialmente na Amazônia, há o sério 
problema da falta de titulação das terras. Além da indispensável parceria com os 
governos (órgãos de titulação de terras), é necessário estabelecer um diálogo claro 
com as populações envolvidas, considerando que há outros usos e ocupações do 

1. Economista, PhD em Desenvolvimento Sustentável, professora e pesquisadora da Universidade Federal do Pará (UFPA).

Mineração no Brasil: implicações do 
dilema preservação e segurança
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território, por isso as mineradoras devem se ater ao limite da área da lavra e, eventu-
almente, realizar acordos de parceria com os superficiários.

• É de fundamental importância ampliar as oportunidades para os profissionais técni-
cos locais ocuparem cargos de direção e ampliar a participação da mineradora nos 
fóruns voltados para o desenvolvimento regional.

• No final da vida útil da mina, ou no descomissionamento por outros motivos, é ne-
cessário haver planejamento-ação desde o início do projeto, pois a reconversão de 
territórios minerados é um processo lento que requer engajamento de todos os ato-
res, sendo fundamental haver coalizão a respeito dos usos futuros do território.

Palavras-chave: Mineração; Amazônia; Preservação; Conservação; Segurança. 
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1. Preservação, conservação e atividade mineral
Abordar o tema da mineração no Brasil sob o enfoque da preservação e da segurança é bas-
tante desafiador, a começar pela semântica desses termos. 

Preservação, no sentido estrito da palavra, significa manter a natureza intocável, sem a pre-
sença do ser humano, partindo do princípio que a natureza tem um valor intrínseco e que 
não necessariamente deve resultar em um valor de uso para as pessoas. Essa perspectiva 
considera que a natureza é insubstituível por ser suporte da vida, e não apenas da vida hu-
mana, mas para todas as formas de vida existentes no planeta. Exemplo de áreas destinadas 
à preservação no Brasil são as Unidades de Proteção Integral, como as Estações Ecológicas, 
os Parques Nacionais, as Reserva Biológicas, os Refúgios de Vida Silvestres e os Monumentos 
Naturais, conforme previsto na Lei n.º 9.985, de 18 de julho de 2000, que instituiu o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação (SNUC). Essas áreas de proteção integral representam 
por volta de um quarto do território nacional e estão em sua quase totalidade na região Ama-
zônica (MabBiomas, 2022) (Figura 1).

Figura 1. Unidades de Conservação no Brasil

 
 
 
 
 

 
 

 
 

 

 
Fonte: MapBiomas, 2022. 

As áreas de preservação ambiental são totalmente incompatíveis com a prática da mineração, 
que é uma atividade que usa intensamente os recursos naturais. Todavia, a mineração pode 
ser realizada em áreas voltadas à conservação ambiental, que pressupõem a convivência har-
mônica entre o ser humano e a natureza e preveem a possibilidade de usos e ocupações do 
território sob certas condições. Segundo o SNUC, das sete Unidades de Uso Sustentável2 , em 
apenas três delas (APA, Flona e ARIE) há a possibilidade da existência da atividade mineral. 

2.  Área de Proteção Ambiental (APA), Área de Relevante Interesse Ecológico (ARIE), Floresta Nacional (FLONA), Reserva Extra-
tivista (RESEX), Reserva de Fauna, Reserva de Desenvolvimento Sustentável (RDS) e Reserva Particular do Patrimônio Natural 
(RPPN).
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Tratar de preservação e de conservação ambientais associadas à atividade de mineração é 
assunto complexo e polêmico, embora, na Amazônia, e, particularmente, no estado do Pará, 
já exista um razoável histórico de convivência, uma vez que os principais empreendimentos 
minerais estão em Flonas, como os casos da Floresta Nacional de Carajás (ferro da Vale) e 
Floresta Nacional Saracá Taquera (bauxita da Mineração Rio do Norte - MRN), mas ressalte-
-se que essa convivência nem sempre ocorre isenta de algum tipo de tensão socioambiental 
(Monteiro, 2023) (Figura 2).

Figura 2. Mineração de bauxita na Flona Saracá-Taquera

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

Fonte: CPISP, 2017b.

Um exemplo disso é o caso da MRN. De acordo com a Comissão Pró-Índio de São Paulo3, 
no início dos anos 2000, a MRN iniciou a exploração dos platôs Aviso, Bacaba e Almeida em 
regiões que eram historicamente utilizadas por populações ribeirinhas para fins extrativistas:

Segundo o pesquisador Luiz Jardim Wanderley, o fim dessa área de coleta afetou, 
além das famílias residentes nas proximidades do platô, os castanheiros de várias 
outras localidades, que migravam sazonalmente, atraídos pelo alto grau de pro-
dutividade daqueles castanhais. Já a nova expansão planejada pela Mineração Rio 
do Norte implicará a destruição de florestas que há anos garantem aos moradores 
de 14 comunidades quilombolas4  alimento e fonte de renda.

No caso da atuação da Vale na Flona Carajás (Figura 3) há, igualmente, muitas denúncias 
sobre casos de violação dos direitos de comunidades indígenas. 

3.  https://cpisp.org.br/

4. Em 11 de abril de 2017, a Mineração Rio do Norte (MRN) protocolou no Ibama pedido de Licença Prévia para a extração de 
bauxita em área incidente nas Terras Quilombolas Alto Trombetas 1 e Alto Trombetas 2, em Oriximiná (Pará), onde vivem cerca 
de 3.000 quilombolas (CPISP, 2017a).

https://cpisp.org.br/
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Figura 3. Flona Carajás e demais áreas protegidas de compõem o “Mosaico Carajás”

 
Fonte: Vieira et al., 2020, p. 3.

De acordo com o “Mapa de Conflitos: Injustiça Ambiental e Saúde no Brasil”, elaborado pela 
Fiocruz (2019b), “o espaço ocupado pelas minas, siderúrgicas, estradas de ferro, hidrelétri-
cas, produção e queima de carvão confinam e isolam as populações locais, dificultando seu 
sustento e agredindo seu modo de vida”. Monteiro (2023, p. 19), entretanto, destaca que não 
obstante a “(...) forte pressão sobre a floresta, merece nota o fato de que, na região de Cara-
jás, entre 1985 e 2021, as áreas cobertas por formações florestais em terras indígenas e em 
unidades de conservação permaneceram praticamente inalteradas, comportamento diverso 
do registrado nas demais áreas nas quais houve redução da formação florestal em 7,29 mi-
lhões de ha no período em questão.” 

Excluindo-se a mineração formalmente constituída, que está sujeita a todo o regramento le-
gal ambiental, tributário e trabalhista, além dos sistemas voluntários de padrões social e am-
biental, da atividade garimpeira que pode ser legal, informal e ilegal (de Tomi, Araújo e Azeve-
do, 2021), chama atenção o garimpo ilegal. Este subverte os regramentos institucionalizados, 
gerando um rastro de impactos danosos às pessoas e ao meio ambiente, que comprometem 
não apenas a área de onde se extrai o minério, mas um espectro muito mais amplo, em total 
descaso, quer com áreas de preservação ou de conservação.

Manzolli et al. (2021) revelam que a exploração do ouro no Brasil vem se expandindo cons-
tante e rapidamente no interior da região amazônica, já penetrando em Terras Indígenas e 
Unidades de Conservação. Os autores relatam que, entre 2019 e 2020, foram comercializadas 
174 toneladas de ouro no Brasil e, desse total, 38% eram de origem desconhecida, 28% com 
indícios de irregularidades, e somente 34% aparentemente de origem legal. Os autores acres-
centam que:

[...] o prejuízo socioambiental do garimpo ilegal não se restringe apenas aos mu-
nicípios onde estão instalados. Os peixes, que possuem alta capacidade de bio-
acumulação de metais, como o mercúrio, contaminam diversas comunidades 
que usufruem dos recursos dos rios para sobreviverem. A flora também absorve 
o mercúrio evaporado, contaminando e condenando o solo. Estimamos que a 
quantidade de ouro extraída de forma ilegal entre 2019/2020 movimentou R$ 1,2 
bilhões e gerou um prejuízo socioambiental entre R$16,4 e R$46,4 bilhões, para 
metodologias conservadoras e de valores máximos, respectivamente”. Acrescenta 
que “no mesmo período, toda a produção de ouro no país foi responsável pelo re-
colhimento de apenas R$640 milhões, ou seja, apenas 4,0% do prejuízo de R$16,4 
bilhões. Entre os danos causados, destacamos a contaminação por mercúrio (do-
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enças cardiovasculares, hipertensão, infarto e perda de QI nos fetos), e o desmata-
mento. Mais de 90% desse prejuízo é gerado nos garimpos ilegais no sul do Pará, 
mas impactam todo o país (Manzolli et al., 2021, p. 14).

2. As distintas Seguranças decorrentes da mineração

A palavra segurança, por seu turno, quando associada ao tema da mineração envolve uma 
amplitude de aspectos, sendo possível elencar, pelo menos, cinco categorias: 1) cambial 
(contas externas); 2) de suprimentos; 3) ambiental; 4) social; e 5) tributária.

1) A que mais chama atenção é a segurança das contas externas do país, que visa garantir 
que haverá divisas para que o país cumpra com os seus compromissos com o exterior. E 
nesse quesito, o setor mineral é muito potente. Quando se considera a cadeia do setor 
mineral, que inclui tanto a mineração extrativa quanto a primeira fase do processamento 
mineral, o setor responde por volta de a 16,5% das exportações brasileiras (apenas a 
mineração extrativa alcança 11%). Em 2023, esse conjunto gerou em torno de US$55 bi-
lhões de divisas (ComexStat, 2023). E isso representa um peso muito importante, junta-
mente com o setor de petróleo e gás e com o setor da agropecuária. Portanto, o principal 
apelo de segurança proveniente do setor de mineração está relacionado com as contas 
externas (Figura 4).

Figura 4. Brasil – produtos exportados em 2023

 
Fonte: ComexStat, 2023.

Apenas o minério de ferro, que isoladamente representa mais de 60% da produção mineral 
brasileira, gerou divisas na ordem de US$30,5 bilhões em 2023, e somando-se os semiacaba-
dos de ferro e ferro-gusa, esse valor passa para US$42 bilhões. Ressalte-se que o minério de 
ferro é majoritariamente voltado ao mercado externo (Figura 5), com a China absorvendo por 
volta de 50% do que é exportado.
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segurança proveniente 
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Figura 5. Brasil – exportação de minério de ferro 2022

 

 

Fonte: Elaborado a partir do ComexStat, 2022.

2) Há a segurança que está relacionada ao suprimento das cadeias produtivas e da in-
dústria nacional – com o fim de assegurar a disponibilidade de matéria-prima para aten-
der a indústria nacional. No entanto, há aqui uma desproporção muito grande entre as 
substâncias que o Brasil dispõe em abundância como minério de ferro, o alumínio, o 
ouro, até o cobre e o níquel, que são exportados em larga escala, e as necessidades da 
indústria local e de sua capacidade tanto tecnológica quanto em absorver estes minerais 
(Figura 6). Até mesmo para o caso dos minérios considerados “estratégicos”, como o lítio, 
por exemplo, o mercado interno absorve apenas uma pequena parcela da produção; se-
gundo representantes da empresa, apenas 10% do que a Companhia Brasileira de Lítio 
(CBL) produz é suficiente para atender toda a demanda doméstica, já que o país não pro-
duz em larga escala as baterias elétricas, segmento da indústria que absorve por volta de 
90% do lítio existente. Em contrapartida, o Brasil importa carvão mineral, enxofre, zinco, 
molibdênio e fundamentalmente os fertilizantes que, em 2022, consumiu US$25 bilhões 
de divisas. Do saldo superavitário gerado a partir dos minerais abundantes, boa parte é 
consumida com os minerais que o país não dispõe, ou que dispõe em seu território em 
escala insuficiente, como é o caso do potássio. Portanto, a segurança de suprimentos 
está intimamente associada à política industrial e à dinâmica dos setores produtivos 
nacionais. 
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Figura 6. Brasil – produção, exportação e consumo doméstico de bens minerais 2022

Fonte: Estimativa de produção elaborada a partir de dados da Agência Nacional de Mineração - ANM (recolhi-

mento da Compensação Financeira pela Exploração Mineral - CFEM); dados de exportação ComexStat, 2022.

3) A segurança ambiental é um dos mais críticos aspectos que envolvem a mineração na 
atualidade, não à toa o tema meio ambiente e mineração está explícito em vários dis-
positivos constitucionais, em função do grande potencial de impacto, ou de geração de 
externalidades, que a mineração provoca. E essa questão tem alcançado grande relevo, 
principalmente após os desastres com as barragens de Mariana (2015) e de Brumadinho 
(2019), ambos no estado de Minas Gerais, que demonstraram a fragilidade da política de 
gerenciamento, tanto privada quanto pública, das contenções de rejeito da mineração, o 
que resultou em uma série de regramentos e a criação do Comitê de Segurança de Barra-
gem de Rejeito, em 2019. Mas há também a questão do uso das águas, da contaminação 
dos solos, do impacto sobre a biodiversidade, etc.

4) A segurança social, igualmente, tem adquirido importância crescente nos últimos 
anos, que tem a ver com a minimização dos impactos socioambientais, garantia ao res-
peito dos direitos humanos, e a efetiva inclusão social da população local e regional nos 
empreendimentos mineradores e naquelas atividades que são induzidas pela minera-
ção, de forma a valorizar seus valores, representatividade e conhecimentos tradicionais. 
Para a consultoria Ernest & Young (E&Y), que avalia os 10 maiores riscos aos quais a ati-
vidade mineral está sujeita, a Licença Social para Operar alcançou o TOP 10 durante três 
anos (2019 a 2021), sendo superada nos últimos três anos pela busca de padrões de ESG, 
cujo S, de social, é um dos mais relevantes (Figura 7).

"A segurança ambiental 
é um dos mais críticos 

aspectos que envolvem 
a mineração na 

atualidade, não à toa o 
tema meio ambiente e 

mineração está explícito 
em vários dispositivos 

constitucionais, em 
função do grande 

potencial de impacto, 
ou de geração de 

externalidades, que a 
mineração provoca."



©2024 | Centro Soberania e Clima

26 | Diálogos Soberania e Clima26 | Diálogos Soberania e Clima V3. Nº 2. 2024.

Figura 7. Principais riscos e oportunidades de negócios em mineração e metais – ranking de 2024

 

Fonte: Mitchell, 2023.

E, não menos importante, a segurança tributária, que é um dos temas mais delicados, pois se 
refere à justa repartição de benefícios nos resultados da mineração, mas cujas normas estão 
amarradas nos dispositivos constitucionais (exoneração de impostos nas exportações) e nas 
áreas dos incentivos fiscais da Sudam, Sudeco, Sudene, etc. E isso é um capítulo à parte, com 
um manancial extenso de produções que falam sobre a iniquidade profunda nessas duas es-
feras de segurança (Fiocruz, 2019a), distintamente do êxito da segurança das contas externas. 

3. Equacionando mineração e preservação ambiental

Então como equacionar a necessidade de atender a essas diferentes seguranças às quais a 
mineração está associada, com a necessidade de preservação ambiental, especialmente na 
Amazônia brasileira, que responde por 60% do bioma Amazônico, 60% do território nacional 
e é considerado de imenso valor, em primeiro lugar para os povos que nela vivem, para a 
região, para o país e para o mundo? 

Não obstante a todo o avanço nas políticas corporativas vinculadas à responsabilidade so-
cial, à busca pela Licença Social para Operar, à adoção de padrões ESG, à busca por uma pro-
dução sustentável e descarbonizada, etc., o que se observa, efetivamente, é um verdadeiro 
trade-off, ou o efeito gangorra, entre a segurança ambiental ou socioambiental, que requer 
preservação, e as diferentes seguranças que apelam pelo uso e ocupação do território. Então 
o que fazer para equacionar esse dilema?

Em primeiro lugar é necessário desconstruir alguns mitos que têm restringido um diálogo 
franco e aberto entre o setor mineral e amplos segmentos da sociedade, quais sejam: menos-
prezar a existência crescente de conflitos; argumentar que a mineração ocupa uma pequena 
fração do território, portanto, não gera impactos significativos; e desconsiderar a população 
que habita e usa os territórios que abrigam as minas ou que podem vir a abrigar a mineração.
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1) Existência de conflitos envolvendo a mineração. O primeiro aspecto a destacar nes-
sa equação entre preservação e as diferentes seguranças é a existência de conflitos e a 
clara noção de que eles vão se avolumar, na medida em que o planeta, que já comporta 
8 bilhões de pessoas, é um só, mas a população aumenta anualmente em torno de 75 
milhões de pessoas (Figura 8). Isso significa demandar bens e serviços que alimentam 
o padrão de consumo que a civilização criou, que é fundamentalmente dependente de 
minérios, em um planeta finito. Então vai haver conflitos, já que vivemos em um mundo 
cada vez mais “cheio” (Enríquez, 2023), já plenamente ocupado e que requer novas áreas 
para mineração. Mas é preciso desmistificar que conflito é uma coisa ruim; o conflito é 
importante para se ter um entendimento mínimo das dimensões que o tema abarca e 
para construir coalizões. Aliás, a coalizão está no centro dos debates sobre a boa gover-
nança (Grimberg, 2003), serve para mostrar o contraditório dos diferentes fatos, e dife-
rentes perspectivas de uma questão ou tema polêmico. Ele evidencia as contradições 
e deve ser encarado como um aspecto que vai existir e que não necessariamente é de 
todo negativo, mas para se avançar no seu equacionamento requer a construção de ex-
pertises, considerando que os conflitos têm a função de desvendar as fragilidades e os 
paradoxos dos processos.

Figura 8. Evolução da população Mundial

Fonte: Divisão da população da ONU.

2) O segundo aspecto que precisa ser desmistificado, e que já há muito avanço nesse 
sentido, é que não há espaço desocupado nessas novas áreas não mineradas da Ama-
zônia. Na realidade, todos os espaços já estão devidamente utilizados ou já têm uma 
destinação, quer seja sob a forma de unidade de conservação, uma reserva indígena, 
uma área quilombola, uma área de uso extrativo da população, etc. Um exemplo muito 
emblemático disso ocorreu com o licenciamento ambiental da Alcoa em Juruti, no Pará, 
no início dos anos 2000. Os estudos de impacto ambiental partiram do pressuposto que 
a área do platô, onde iria ser instalada a mina, não era usada e estava desabitada, mas 
acontece que a área era sim muito utilizada na época da safra da castanha, cuja extração 
era de fundamental importância para manutenção da vida das comunidades locais de 
Juruti Velho. Esse equívoco resultou na exigência de sete audiências públicas e todo um 
processo de compensação ambiental e econômica para aquela comunidade (Grimberg, 
2023).

3) Outro grande mito é de que o impacto da mineração, ou a área que ela efetivamente 
onera, fica restrito à área da concessão de lavra. De fato, de acordo com a plataforma 
do MapBiomas5 , o setor mineral brasileiro ocupa efetivamente menos de 1% do territó-
rio nacional e isso contrasta radicalmente com a agropecuária que responde por 33%. 
Todavia, essa é apenas uma faceta, pois há vários estudos que mostram (Sonter, 2017) 
que a “pegada” da mineração vai muito além, devido às infraestruturas que é necessário 
realizar em termos de ferrovias, estradas, portos, aeroportos, etc., além da abrangência 

5. https://brasil.mapbiomas.org/.
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de desastres, aos quais toda atividade produtiva está sujeita, e a mineração não é exce-
ção. Assim, quando se considera o alcance das externalidades da atividade de minera-
ção, constata-se que vai muito além das áreas de concessão de lavra. Exemplo icônico 
disso foram os desastres nas estruturas de rejeito da mineração nos municípios de Ma-
riana e Brumadinho, em Minas Gerais. Em Mariana, o acidente se espalhou para mais de 
700 km, contaminando rios e córregos e todas as comunidades ao redor. Reconhecendo 
que desastres acontecem, então é preciso levar em conta essas questões de uma forma 
muito verdadeira, no sentido de buscar como equacionar esse dilema entre a conserva-
ção e as seguranças em torno da mineração.

Então considerando todos esses dilemas e trade-offs, como olhar adiante já que o mundo 
cresce e, igualmente, cresce a demanda por bens minerais e, por conseguinte, o avanço da 
mineração nos territórios?

Nesse contexto de mundo cheio e conflituoso, em que a atividade mineradora precisa de-
monstrar que de fato, gera valor líquido para a região em que está instalada, ela não apenas 
precisa adotar os melhores protocolos, mas também conhecer em profundidade o territó-
rio no qual irá atuar e saber realmente aquilo que é relevante: se é a questão da segurança 
pública, da saúde, das atividades produtivas, da educação, etc., e ser parceira no processo 
de desenvolvimento regional. Para isso, é necessário ter clareza de como avançar, a fim de 
cocriar prosperidade compartilhada, emprego decente e inclusão socioprodutiva, entre ou-
tros. E isso adquire importância estratégica, principalmente, ao se constatar que a minera-
ção avança para territórios periféricos, onde há muita carência por todas as dimensões que 
se observe. Assim, se não há um entendimento bem definido a respeito disso, é evidente 
que apenas o recurso financeiro não basta, porque as parcerias são indispensáveis, além de 
uma indicação explícita de como promovê-las, e isso requer um trabalho de participação, 
de envolvimento e de engajamento social, para os quais poucas empresas estão realmente 
preparadas.

Um segundo aspecto está associado à obtenção da licença social para operar (LSO). Ressal-
te-se que a LSO não é uma norma legal, pois não segue a nenhum regramento legal que exija 
sua implantação, mas é uma licença tácita que pressupõe a prática da “boa vizinhança”, que 
é uma regra de ouro para o desenvolvimento da atividade mineral da melhor forma. Então, a 
busca da LSO é muito relevante para que a mineração realmente demonstre o seu valor, mas 
isso requer preparo das empresas, que podem, juntamente com poder público local e com as 
forças sociais locais, liderar esse processo.

Um terceiro aspecto tem a ver com a superação, especialmente no caso da Amazônia, do 
sentimento generalizado de injustiça fiscal e social que perpassa pela atividade, uma vez que 
a mineração de grande escala já existe há mais de quatro décadas na região sem ter muda-
do significativamente a estrutura socioprodutiva regional para patamares mais prósperos. 
Assim, as empresas precisam se debruçar sobre isso e entender o que podem fazer para me-
lhorar essa equação. Eventualmente vai haver necessidade de concessões em termos tribu-
tários e socioeconômicos. No entanto, um dos meios efetivos para incentivar a prosperidade 
econômica é promover a agregação de valor aos bens extraídos, além de reforçar as cadeias 
de fornecedores, preferencialmente, com fornecedores locais, investir em ciência, tecnologia 
e inovação envolvendo centros de pesquisas e universidades da região em que estão instala-
das. As empresas têm um poder econômico muito grande, então poderiam promover essas 
virtuosas parcerias em três frentes: na fase de licenciamento ambiental para obtenção do 
título minerário, na frente da própria operação de lavra e no final da vida da atividade.

Na frente da outorga de títulos minerais, a Amazônia tem um sério problema socio-territorial 
que tem a ver com o problema crônico da posse e da falta de titulação das terras. Então quan-
do as empresas querem comprar as áreas originalmente ocupadas pelas populações locais, 
os preços ficam muito baixo, mas essa aquisição agrava os problemas socioeconômicos re-
gionais pela despossessão. Nesse sentido, é preciso solucionar esse problema com a parceria 
dos governos, com os órgãos de titulação de terras. É necessário que haja um diálogo claro 
com as populações envolvidas, considerando que há outros usos e ocupações do território, 
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por isso as mineradoras devem se ater ao limite da área da lavra e, eventualmente, realizar 
acordos de parceria com os superficiários.

No caso do processo de licenciamento ambiental e da operação propriamente dita, é muito 
importante ampliar as oportunidades para os profissionais técnicos locais ocuparem cargos 
de direção e ampliar a participação da mineradora nos fóruns voltados para o desenvolvi-
mento regional. O programa de compras locais também é uma ação que está sendo bastante 
adotada internacionalmente, a fim de estimular a criação de novos negócios e agregação de 
valor.

Por fim, no final da vida útil da mina, ou no descomissionamento por outros motivos, é ne-
cessário haver planejamento desde o início do projeto, pois a reconversão de territórios mi-
nerados é um processo lento que requer planejamento e engajamento de todos os atores. 
Para isso, novamente é fundamental haver coalizão a respeito dos usos futuros do território, 
o que requer engajamento e participação ativa.

4. Considerações Finais

A mineração enfrenta um profundo dilema na medida em que, a despeito de sua essenciali-
dade enquanto pilar da civilização, precisa competir com outras formas de uso de ocupação 
do território. Isso gera um cenário de agravamento de conflitos. Este texto propõe que ao 
invés de negar esses conflitos, é preciso compreender amplamente as suas origens e adotar 
princípios que começam pelo conhecimento profundo da região (Estado, município e loca-
lidade) em que a mineração atua; adotar um diálogo aberto e, ser verdadeiramente parceira 
para cocriar prosperidade, com geração de benefícios verdadeiros e duradouros. Concessões 
e mudanças de práticas precisarão ser feitas, mas a resultante será positiva para todos!
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Sumário executivo

A dependência da mineração levou Minas Gerais a concentrar uma alta densidade de bar-
ragens de rejeitos, o que resultou em desastres ambientais e sociais, como os ocorridos em 
Mariana (2015) e Brumadinho (2019). Esses desastres estão ligados à concentração de ativi-
dades econômicas da mineração em detrimento de outras oportunidades locais. A violência 
e o crime na região também parecem estar associados a esses eventos.

Os desastres de Mariana e Brumadinho tiveram impactos devastadores no meio ambiente, 
economia e saúde das populações afetadas. As populações vulneráveis, como ribeirinhos e 
povos indígenas, foram particularmente prejudicadas. Os impactos sociais incluíram mudan-
ças nas condições de vida, insegurança, perda de bens e laços familiares, além de choque 
psicológico.

A propensão ao aumento da violência na sociedade está relacionada à insegurança territorial 
e à reorganização forçada de comunidades inteiras para a realização de atividades minerado-
ras. Diante disso, seria razoável esperar um aumento em diversos tipos de crimes. De acor-
do com Agnew (1992), situações de estresse tendem a aumentar a violência interpessoal, o 
que se reflete no aumento de homicídios e lesões. No caso dos crimes contra propriedades, 
prever uma tendência específica é um desafio, por depender de fatores situacionais, como 
oportunidades para cometer o delito (Clarke e Eck, 2003).

Os resultados dos estudos estatísticos corroboram a ideia de que as mudanças sociais resul-
tantes dos desastres influenciaram as tendências criminais para os casos de Mariana e Bru-
madinho. Houve variações significativas nas médias de vários parâmetros, antes e depois dos 
desastres, indicando que as mudanças sociais afetaram as taxas de criminalidade.

No que diz respeito, especialmente, à soberania interna, o texto destaca que a presença e a 
atuação do Estado podem ser consideradas como uma oportunidade para reconstituir o teci-
do social. Em contraposição ao cenário que propicia o surgimento de práticas de governan-
ça criminal na administração de territórios, é crucial que o Estado brasileiro adote medidas 
preventivas em situações de desastres socioambientais. Isso visa reconstruir o tecido social 

1. Possui mestrado em Administração Pública pela Fundação João Pinheiro (2019), graduação em Administração Pública pela 
Fundação João Pinheiro  (2016), graduação em Geografia pelo Centro Universitário de Belo Horizonte  (2017) e especializa-
ção em Geoprocessamento Aplicado pelo Instituto Federal do Norte de Minas Gerais (2021). Atualmente é servidor público 
estadual no Observatório de Segurança Pública do estado de Minas Gerais, onde responde pela coordenação do Núcleo de 
Geoprocessamento e Análise Espacial. Além disso, é professor em cursos superiores no campo de públicas e em cursos de 
curta duração e de formação policial.  Integra, como voluntário, os grupos de pesquisa em GeoInformática no IFNMG e em 
Modernização, de Inovação na Gestão Pública Democrática na FJP.

Mineração, desastres socioambientais 
e crimes violentos: um olhar a partir da 
realidade de Mariana e Brumadinho, em 
Minas Gerais
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e, consequentemente, evitar ocorrências de violência e violações de direitos humanos, asse-
gurando, assim, sua soberania.

O texto está organizado da seguinte forma: a partir deste sumário executivo e de suas reco-
mendações, a primeira seção contextualiza a mineração em Minas Gerais, apontando para a 
trajetória do estado, a importância do setor em seu PIB até os dias de hoje e a concentração 
de barragens de rejeitos de minérios em seu território. A segunda seção discute, ainda que en 
passant, a relação entre desastres socioambientais e crimes violentos; passando por aborda-
gens das ciências sociais que identificam fatores de risco e condicionantes para o surgimento 
de violências e crimes. Na terceira seção, por seu turno, apresentam-se os casos específicos 
dos municípios sob análise, Mariana e Brumadinho; seguido das considerações finais e reco-
mendações para o desenho de políticas públicas.

Recomendações

Em suma, recomenda-se que o desenho de políticas públicas considere os seguintes 
pontos:

a) Incentivar a diversificação econômica nas regiões dependentes da mineração, 
promovendo o desenvolvimento de setores como agricultura, turismo, tecnologia 
e serviços, para reduzir a dependência econômica da mineração;

b) Direcionar investimentos para infraestrutura adequada e para a promoção do 
desenvolvimento sustentável;

c) Reforçar e efetivar o monitoramento e a fiscalização de barragens e do licencia-
mento de empreendimentos minerários;

d) Promover a formação de redes sociais para compartilhamento de valores, for-
talecendo a coesão social;

e) Empreender estratégias de resolução de problemas de segurança pública;

f) Disponibilizar programas de apoio psicossocial para as populações afetadas;

g) Conscientização da população sobre os riscos associados à mineração e aos de-
sastres ambientais, incentivando a participação ativa na prevenção, fiscalização e 
resposta a situações de crise;

h) Oferecer programas de capacitação profissional e educação, visando à melhoria 
das perspectivas de emprego e empreendedorismo nas regiões impactadas, dimi-
nuindo a vulnerabilidade econômica;

i) Investir em pesquisas interdisciplinares que analisem os impactos sociais, eco-
nômicos e ambientais da mineração e dos desastres socioambientais, a fim de em-
basar decisões políticas com evidências sólidas;

j) Assegurar que empresas responsáveis por desastres ambientais sejam responsa-
bilizadas legalmente, cumprindo com rigor as ações de reparação, compensação e 
restauração das áreas afetadas.

Palavras-chave: Mineração; Desastres Socioambientais; Impactos; Violência; Criminali-
dade; Segurança Pública.
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1. Minas Gerais e a dependência da mineração
Como o próprio nome sugere, o estado de Minas Gerais ganha destaque devido à abundância 
de minerais em seu território. Durante o século XVII, a Coroa portuguesa viu-se compelida a 
buscar novas fontes de receita em sua colônia, o que impulsionou a exploração do interior do 
Brasil. Nesse contexto, observou-se uma migração em massa em direção aos vales e monta-
nhas de Minas Gerais.

Juntamente com as características geológicas da região, a ideologia de interiorização na 
América portuguesa desempenhou um papel crucial ao atrair imigrantes para Minas Gerais, 
gerando uma forte propensão ao extrativismo mineral no local. A indústria mineradora, ao 
longo dos séculos, tornou-se um marcante traço cultural de Minas Gerais.

O setor industrial e de mineração representa aproximadamente um quarto do Produto In-
terno Bruto (PIB) de Minas Gerais, uma cifra quatro vezes superior à soma da agricultura, 
silvicultura e pecuária. No caso de 2023, dados divulgados em junho pela Fundação João 
Pinheiro apresentam o crescimento do PIB do estado – muito devido à produção do minério 
de ferro, que cresceu quase 20%, quando comparado o primeiro trimestre de 2023 com o 
mesmo período do ano de 2022 (FJP, 2023). Os dados de composição do PIB de Minas Gerais 
destacam a manutenção de percentuais entre os 22 e os 25% para esse setor em todo o perí-
odo analisado, com leve tendência de aumento:

Gráfico 1. PIB de Minas Gerais por setores – janeiro de 2010 a junho de 2023

Fonte: Fundação João Pinheiro (FJP, 2023), Diretoria de Estatística e Informações (Direi).

Analisando os dados de Mariana e Brumadinho, Coelho (2018) identifica o que ele chama de 
‘dependência mineral’. O desenvolvimento das atividades mineradoras em Mariana, Bruma-
dinho e outros municípios mineiros ocorre à custa de outras potenciais atividades econômi-
cas locais. Tal fato torna o desenvolvimento econômico regional dependente de uma única 
atividade e acaba atuando também como uma pressão sobre a própria soberania, posto que 
o estado de Minas Gerais, assim como outras unidades da federação no Brasil, dependem 
muito de exportações de matérias primas, estando muito suscetíveis a choques e variações 
de preço, e, com isso, a pressões e regras externas.
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A atividade econômica concentrada na mineração persiste por décadas, por vezes séculos, 
apesar dos problemas ocasionados – o que se demonstra pela análise do percentual do setor 
de mineração sobre o Valor Adicionado Fiscal de Mariana e Brumadinho.

O Valor Agregado Fiscal (VAF) é um indicador econômico-contábil utilizado para calcular o 
índice de participação municipal na transferência de receitas do Imposto sobre Operações 
de Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte e Comunicação 
Interestadual e Intermunicipal (ICMS) e do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI). O 
percentual do Valor Adicionado Fiscal do município proveniente da indústria extrativa mi-
neral inclui atividades de extração, beneficiamento e apoio. E nos casos de Mariana e Bru-
madinho, o VAF é muito maior que a média para os 853 municípios de Minas Gerais e não se 
reduziu nem após os desastres relacionados às barragens, em 2015 e 2019, respectivamente: 

Gráfico 2. Percentual do setor de mineração sobre o Valor Adicionado Fiscal de Mariana, 
Brumadinho e Minas Gerais, entre 2003 e 2020

Fonte: Fundação João Pinheiro (FJP, 2023), Diretoria de Estatística e Informação (Direi).

Devido às suas reservas minerais, o estado detém também a maior concentração de barra-
gens de rejeitos construídas para conter os resíduos da mineração no Brasil, de acordo com 
dados da Agência Nacional de Mineração (ANM), o que acabou resultando também na con-
centração de graves desastres em Minas Gerais ao longo última década:

Figura 1. Densidade de barragens no Brasil em 2023

 
Fonte: autor.
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2. Relação entre desastres socioambientais, crimes 
violentos e soberania
Os recentes desastres socioambientais relacionados à mineração em Minas Gerais parecem 
associados a crimes e violência na região. Para compreender melhor tal relação, podem ser 
aplicadas muitas teorias sobre a gênese de conflitos, violência e crime, vide a discussão tra-
zida por Sapori e Soares (2014).

Para alguns autores – sobretudo aqueles forjados sob influência da Escola de Chicago, con-
forme descreve Snodgrass (1976) – o crime está associado à urbanização e à desordem, por-
que uma cidade oferece oportunidades ambientais para que os crimes ocorram. A ideia é que 
lugares com alta incidência de crimes violentos geralmente são áreas que mantiveram altos 
níveis de rotatividade residencial, com baixa fixação da população local por longos períodos. 
Um cenário de grande desorganização social é formado nessas comunidades, onde os resi-
dentes têm dificuldade em conceber valores comuns e não conseguem formar um corpo so-
cial suficientemente coeso para controlar eficazmente o comportamento de seus membros.

De acordo com esse mesmo raciocínio, algumas comunidades têm dificuldades em institu-
cionalizar valores coletivos e manter um controle social informal eficiente, o que permite o 
surgimento de conflitos e crimes (Sampson, Raundenbush e Earls, 1997). Esses desafios são 
muito comuns quando o município observa efeitos de uma migração rápida – o que acende 
as preocupações, por exemplo, com os impactos de mudanças climáticas, que tendem a for-
çar migração de áreas muito afetadas. Essa dificuldade em institucionalizar valores coletivos 
e manter um controle social informal eficiente pode ser engendrada no caso de municípios 
que sofrem desastres socioambientais – como é o caso de Mariana e Brumadinho.

Em razão das graves consequências sociais relacionadas aos rompimentos de barragens, é 
necessário ampliar a visão sobre a motivação para crimes. Em uma situação de liberdade li-
mitada e aumento do isolamento social, no contexto da incerteza relacionada aos rompimen-
tos e ao risco de retrocessos econômicos, os indivíduos podem ser submetidos a estímulos 
negativos – como o estresse – que poderiam levá-los a experimentar uma série de emoções 
negativas que, descontroladas, podem levar à prática de um crime (Agnew, 1992).

O Centro de Tecnologia Mineral (CETEM) listou o aumento da violência como um dos impac-
tos socioeconômicos da atividade mineradora, juntamente com uma série de outros impac-
tos, como a proliferação de doenças, problemas trabalhistas com empresas de mineração, 
questões de uso da terra, crescimento desordenado do município e falta de infraestrutura 
para atender à população, baixo crescimento econômico e social do município, aumento da 
prostituição, empobrecimento da população em geral e trabalho infantil (Fontes e Lopes, 
2017).

A tendência ao aumento da violência na sociedade está associada à insegurança territorial e 
à reorganização de comunidades inteiras para realizar atividades mineradoras, muitas vezes 
de maneira forçada. Nesse contexto, seria de se esperar observar um aumento em todos os 
tipos de crimes.

De acordo com Agnew (1992), uma situação de estresse impacta no aumento da violência 
interpessoal, o que seria representado pelo aumento de homicídios e lesões. Para os crimes 
contra a propriedade de alguém é difícil assumir a tendência esperada: ela pode diminuir 
ou aumentar, dependendo de seus aspectos específicos. Esse tipo de crime depende de um 
aspecto situacional, baseado em oportunidades para cometer o crime (Clarke e Eck, 2003).
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Por último, mas extremamente importante, faz-se necessário destacar a relação entre os 
desastres socioambientais, o aumento da violência e a soberania – tanto externa quanto in-
terna. Externa, devido à dependência econômica de exportação de commodities, como o mi-
nério, o que leva a inseguranças, tensões e necessidade de se adequar a regras estabelecidas 
externamente; interna, devido à presença de fragilidades no tecido social das localidades 
afetadas, engendrando respostas violentas em virtude da incapacidade do Estado em aten-
der demandas e garantir o enforcement e a governança em contextos de crise.

Exemplos de outros locais no Brasil apontam para a possibilidade de surgimento de um con-
trole territorial e social exercido sobre locais em que há mercado de drogas ilícitas, na forma 
de milícias. Essas organizações, muitas vezes compostas por agentes e ex-agentes de forças 
de segurança pública, garantem a segurança dos moradores em dada localidade, em troca de 
pagamentos (Zaluar e Conceição, 2007).

A ideia aqui defendida é que um aumento da sensação de insegurança da população atingida 
por desastres, como os que ocorreram em Mariana e Brumadinho, pode levar à insurgência 
de práticas de controle territorial – o que pode levar àquilo que diversos especialistas con-
vencionaram chamar de um modelo de governança criminal ou governança não-estatal da 
violência (Lessing, 2020; Ferreira e Richmond, 2021; Villa, De Macedo Braga e Ferreira, 2021).

A “governança criminal” refere-se ao controle social e econômico de organizações crimino-
sas em territórios onde o Estado é frágil. Exemplos incluem o Primeiro Comando da Capital 
em São Paulo, as milícias no Rio de Janeiro e diferentes gangues na América Central. Quando 
há tensão entre a governança criminal e o controle do Estado, criando uma governança híbri-
da, o Estado impõe verticalmente sua lei, enquanto a criminalidade impõe horizontalmente 
um modelo de governança à população (Lessing, 2020; Ferreira e Richmond, 2021; Villa, De 
Macedo Braga e Ferreira, 2021).

A presença de uma governança criminal, ou, ainda, de uma governança híbrida, leva a um 
contexto de ameaça à soberania interna – posto que o Estado perde sua capacidade de imple-
mentar decisões e políticas, tendo sua força esvaziada pela presença dos grupos criminosos.

A partir dessa discussão conceitual, discutiremos e apresentaremos os dados  de registros 
de crimes nos municípios de Mariana e Brumadinho. 

3. Discussão sobre os casos específicos de Mariana e 
Brumadinho
Em 5 de novembro de 2015, a barragem de mineração de Fundão, administrada pela Samar-
co, colapsou em Mariana, a 150 quilômetros de Belo Horizonte, matando dezenove morado-
res de Bento Rodrigues e destruindo todas as trezentas casas da vila. 

Em 25 de janeiro de 2019, a Barragem I da Mina do Feijão, gerida pela Vale, rompeu-se em 
Brumadinho, a 50 quilômetros de Belo Horizonte. Esse acidente maciço causou a morte de 
quase trezentas pessoas – a maioria delas trabalhadores da mina – representando não ape-
nas um desastre humanitário, mas também um dos piores desastres ambientais do Brasil.

Ambos os desastres têm enormes impactos sobre o meio ambiente: rejeitos liberados, polui-
ção de rios com resíduos, desmatamento, morte de animais, comprometimento da dinâmica 
geomorfológica dos rios e desabastecimento de água.

A economia na região foi afetada de várias maneiras, desde as atividades agrícolas que foram 
impactadas devido aos danos causados pela onda de lama (com a impossibilidade de usar 
água para irrigação e para o gado) até pequenas lojas locais. A interrupção da produção de 
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mineração também afetou a economia (Victoria et al., 2019). Alternativas econômicas como 
a agricultura e a pesca foram gravemente prejudicadas, limitando a desejada diversificação 
produtiva local (Coelho, 2018).

Os danos à população foram variados, implicando desde a necessidade de cuidar dos feridos 
até preocupações importantes com a saúde psicológica dos afetados, além, obviamente, dos 
mortos e desaparecidos. Isso se soma a problemas relacionados à segurança da população 
afetada, ligados às suas condições temporárias de abrigo (Lacaz, Porto e Pinheiro, 2017).

De acordo com o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
(IBAMA), os locais afetados tiveram a interrupção de muitos serviços públicos – como saúde, 
epidemiológicos, sanitários, ambientais e vigilância da saúde do trabalhador. Esses locais 
podem se tornar pontos vetores de doenças como dengue, chikungunya, vírus zika, esquis-
tossomose, doença de Chagas, leishmaniose e problemas com animais venenosos (Victoria 
et al., 2019).

A população afetada teve suas vidas inteiramente modificadas, tendo perdido pertences pes-
soais, fonte de sustento, e muitos perderam amigos e parentes, além da paisagem do local 
onde viviam. Toda essa situação causou choque psicológico em muitas pessoas (Victoria et 
al., 2019). Essas pessoas experimentaram, abruptamente, a saída dos territórios gravemente 
afetados e passaram por várias situações de violações de direitos, como perda de residência, 
perda de bens materiais e pessoais, perda de documentação civil, além de perda de produ-
tividade e renda, e de laços familiares, sociais e comunidades culturais. De acordo com La-
caz, Porto e Pinheiro (2017), também há preocupação com como será a realocação definitiva, 
duvidando se voltarão à vida cotidiana usual. Além disso, há um forte senso de insegurança 
devido ao medo do rompimento de outras barragens e condições de abrigo.

Algumas populações vulneráveis – como os ribeirinhos2,  indígenas brasileiros nativos (como 
o povo Krenak, que habita as margens do Rio Doce e dependia intimamente do rio para so-
breviver) e outros agricultores foram significativamente afetados.

Além disso, os resultados dos testes estatísticos publicados por Mazoni Andrade (2023) cor-
roboram as hipóteses apresentadas por autores como Sapori e Soares (2014), de que as 
mudanças sociais impostas pelos desastres parecem ter alterado as condições em que cri-
minosos e suas vítimas coexistem em um local específico. Essas mudanças fazem com que 
as médias dos parâmetros tratados sejam estatisticamente diferentes das médias antes do 
colapso, tanto em Mariana quanto em Brumadinho:

Gráfico 3. Boxplot com a distribuição das taxas de crimes (vítimas de homicídio e ocorrências 
de crimes violentos, furto e de lesão corporal) para cada 100 mil habitantes em Mariana, an-
tes e depois do colapso, e Minas Gerais – jan/2014 a mar/2020

Fonte: Observatório de Segurança Pública/Sejusp-MG, 2024.

2. Pessoas tradicionais que vivem nas margens dos rios, e que têm a pesca artesanal como sua principal atividade de sobre-
vivência.
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Gráfico 4. Boxplot com a distribuição das taxas de crimes (vítimas de homicídio e ocorrências 
de crimes violentos, furto e de lesão corporal) para cada 100 mil habitantes em Brumadinho, 
antes e depois do colapso, e Minas Gerais – jan/2018 a mai/2022

Fonte: Observatório de Segurança Pública/Sejusp-MG, 2024.

Os dois casos analisados apresentam aumento tanto na média como na taxa de ocorrências 
como um todo. Destacam-se os aumentos observados nas ocorrências de homicídio e lesão 
corporal. Essas diferenças observadas nas médias realmente confirmam que há impactos 
reais nas incidências de tendências criminais e que essas mudanças nos dados não fazem 
parte simplesmente da variação sazonal do fenômeno (Mazoni Andrade, 2023). 

4. Considerações finais e recomendações

Os resultados dos estudos estatísticos corroboram a ideia de que as mudanças sociais re-
sultantes dos desastres influenciaram as tendências criminais para os casos de Mariana e 
Brumadinho. Houve variações significativas nas médias de vários parâmetros antes e depois 
dos desastres, indicando que as mudanças sociais afetaram as taxas de criminalidade. Em re-
sumo, a dependência histórica da mineração em Minas Gerais levou a impactos significativos 
em termos de desastres socioambientais, violência e criminalidade.

Faz-se necessário, contudo, refinar as análises a fim de melhor compreender os impactos dos 
desastres sobre tipos específicos de problemas, como feminicídios, homicídios causados por 
brigas de bar, autoextermínio, estupros, etc.

A aplicação da teoria que explora a influência de fatores como exposição, proximidade e atra-
tividade em atividades criminosas fornece insights importantes. Os desafios associados à 
transição econômica e social após esses eventos devem ser abordados de maneira holística, 
considerando os efeitos sobre a população, a economia e o meio ambiente e gerando reco-
mendações para o desenho de intervenções estatais mais bem focalizadas.

No que atine à soberania interna, a presença e a atuação do Estado podem ser elencadas 
como uma possibilidade de reconstrução do tecido social, nos termos da própria teoria cri-
minológica de Sampson e seus colaboradores (1997). Em contraponto ao contexto que dá 
condições à emergência de práticas de governança criminal na gestão de territórios, o Es-
tado brasileiro deve agir preventivamente em contextos de desastres socioambientais para 
reconstruir o tecido social e, assim, prevenir violências e violações de direitos humanos, ga-
rantindo sua soberania.

As recomendações de políticas públicas advindas dos estudos e da experiência relatada nes-
te policy paper dividem-se em nove tópicos, com alguns subtópicos:

a) Diversificação Econômica: Incentivar a diversificação econômica nas regiões de-
pendentes da mineração, buscando a promoção do desenvolvimento de setores como 

"(...) o Estado 
brasileiro deve agir 

preventivamente em 
contextos de desastres 

socioambientais 
para reconstruir o 

tecido social e, assim, 
prevenir violências e 
violações de direitos 

humanos, garantindo 
sua soberania."
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agricultura, turismo, tecnologia e serviços, para reduzir a dependência econômica da 
mineração.

b) Investimento em infraestrutura e desenvolvimento sustentável:

i. Direcionar investimentos para infraestrutura adequada, educação, saúde e ser-
viços públicos de qualidade nas regiões afetadas por desastres, para melhorar a 
qualidade de vida e a resiliência das comunidades.

ii. Promover o desenvolvimento sustentável e a preservação ambiental, buscando 
alternativas à exploração mineral intensiva e avaliando rigorosamente os impac-
tos ambientais antes de conceder licenças para novos empreendimentos.

c) Monitoramento e fiscalização efetivos:

i. Reforçar as agências reguladoras para garantir o cumprimento rigoroso das nor-
mas de segurança, monitoramento e manutenção das barragens de rejeitos, a fim 
de evitar acidentes futuros.

ii. Estabelecer mecanismos de transparência e participação pública no processo 
de licenciamento e monitoramento de empreendimentos minerários, envolvendo 
a comunidade local e especialistas independentes.

d) Fortalecimento da coesão social e da resolução de problemas:

i. Investir em programas de fortalecimento da coesão social e do senso de comuni-
dade, promovendo a formação de redes sociais e o compartilhamento de valores, 
especialmente nas áreas urbanizadas com alta rotatividade populacional.

ii. Desenvolver iniciativas que incentivem a participação cívica e comunitária, fo-
mentando o diálogo entre moradores, líderes locais, instituições e organizações 
da sociedade civil.

iii. Empreender estratégias de resolução de problemas de segurança pública, nos 
moldes descritos pela literatura especializada citada no paper.

e) Intervenções Psicossociais e Saúde Mental:

i. Implementar programas de apoio psicossocial e saúde mental para as popula-
ções afetadas por desastres, incluindo intervenções que abordem traumas, estres-
se e outros problemas emocionais decorrentes das tragédias.

ii. Disponibilizar serviços de suporte emocional e psicológico de longo prazo para 
ajudar as pessoas a lidar com as consequências socioemocionais dos desastres, 
como estratégia também de resolução de conflitos e prevenção à violência.

f) Educação e conscientização:

i. Promover a conscientização da população sobre os riscos associados à minera-
ção e aos desastres ambientais, incentivando a participação ativa na prevenção, 
fiscalização e resposta a situações de crise.

ii. Introduzir programas educativos nas escolas e nas comunidades, que abordem 
temas como segurança, meio ambiente, cidadania e participação comunitária.
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g) Capacitação profissional e oportunidades de emprego:

i. Oferecer programas de capacitação profissional e educação para jovens e adul-
tos, visando melhorar as perspectivas de emprego e empreendedorismo nas regi-
ões impactadas, diminuindo a vulnerabilidade econômica.

ii. Estabelecer parcerias com empresas e instituições para criar oportunidades de 
emprego e estágio para os moradores locais, promovendo o crescimento econô-
mico inclusivo.

h) Integração de dados e pesquisas: Investir em pesquisas interdisciplinares que anali-
sem os impactos sociais, econômicos e ambientais da mineração e dos desastres socio-
ambientais, a fim de embasar decisões políticas com evidências sólidas.

i) Fortalecimento da Justiça e responsabilização: Assegurar que empresas responsá-
veis por desastres ambientais sejam responsabilizadas legalmente, cumprindo com ri-
gor as ações de reparação, compensação e restauração das áreas afetadas.
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